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PARECER n. 051/2021
Expediente n. 069/2021
Projeto de Lei 043/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto:“ AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO GAÚCHA ESTANCIENSE - AGE.”

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Art. 38, incisos I e II, que disponham sobre matéria financeira e versem sobre a matéria orçamentária, autorizem a abertura de crédito ou concedam auxílios, prêmios e subvenções. Logo, está apto a ser votado. 
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